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MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PROJETO LEI DE INICIATIVA Nº 07, DE 15 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS DESCARTÁVEIS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Distribuição Gratuita de Absorventes Higiênicos Descartáveis, com o objetivo de garantir o acesso universal à higiene menstrual no Município de Nova Esperança do Sul.

Art. 2º O Programa Municipal de Distribuição Gratuita de Absorventes Higiênicos Descartáveis será destinado às seguintes mulheres:

I - Mulheres em situação de vulnerabilidade social: 

a) Famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico);
b) Mulheres em situação de rua;

c) Vítimas de violência doméstica;

d) Usuárias do sistema prisional.
II - Estudantes da rede municipal de ensino: 

a) Alunas matriculadas no ensino fundamental e médio.

Artigo 3º: A distribuição dos absorventes higiênicos descartáveis será realizada da seguinte forma:

I - Pontos de distribuição: 

a) Unidades básicas de saúde;

b) Centros de Referência da Assistência Social (CRAS);

c) Escolas da rede municipal de ensino.
II - Frequência da distribuição: 

a) A distribuição será mensal, com quantidade suficiente para atender às necessidades individuais de cada mulher cadastrada no programa.

Art. 4º Os recursos para a implementação do Programa Municipal de Distribuição Gratuita de Absorventes Higiênicos Descartáveis serão provenientes do orçamento municipal.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará o presente Projeto de Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 6º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO LEI DE INICIATIVA Nº07, DE 15 DE MAIO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS DESCARTÁVEIS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhora Vereadora e Senhores Vereadores.
A menstruação é um processo fisiológico natural vivenciado por cerca de metade da população mundial em vários municípios ações para auxilio as mulheres já foram implementadas. No entanto, para muitas mulheres, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, o acesso a absorventes higiênicos descartáveis pode ser um desafio significativo. Essa falta de acesso pode levar à precariedade menstrual, que se caracteriza pela dificuldade ou impossibilidade de obter e utilizar produtos de higiene menstrual adequados, com consequências graves para a saúde, dignidade e bem-estar das mulheres.

A precariedade menstrual pode acarretar diversos problemas, como:

· Absenteísmo escolar: Meninas e adolescentes podem faltar às aulas por falta de absorventes, comprometendo seu aprendizado e desenvolvimento.

· Infecções: A utilização de materiais inadequados para absorver o fluxo menstrual pode aumentar o risco de infecções e doenças.

· Saúde mental: A precariedade menstrual pode gerar constrangimento, vergonha e baixa autoestima, impactando negativamente a saúde mental das mulheres.

· Desigualdade de gênero: A falta de acesso a absorventes perpetua a desigualdade de gênero, limitando a participação plena das mulheres na sociedade.

Diante do exposto rogo pelo apoio dos colegas, pois torna-se urgente a implementação de políticas públicas que garantam o acesso universal à higiene menstrual. A doação gratuita de absorventes higiênicos descartáveis é uma medida fundamental para combater a precariedade menstrual e promover a saúde, dignidade e bem-estar das mulheres.
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